
NATURA COSMÉTICOS S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME 71.673.990/0001-77 - NIRE 35.300.143.183
AOS TITULARES DAS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA),  

2ª (SEGUNDA), 3ª (TERCEIRA) E 4ª (QUARTA) SÉRIES DA 10ª (DÉCIMA)  
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,  
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA NATURA COSMÉTICOS S.A.

com cópia para:
B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCÃO
Praça Antônio Prado, nº 48, 6º andar, Centro
São Paulo/SP - CEP 01010-901
At.: Superintendência de Ofertas de Títulos Corporativos e Fundos
E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br / emissores.rendafixa@b3.com.br
SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA.
Rua Joaquim Floriano, nº 466, Bloco B, sala 1.401, Itaim Bibi
São Paulo/SP - CEP 04534-002
At: Srs. Matheus Gornes Faria e Pedro Paulo Farme D’Amoed Fernandes de Oliveira
E-mail: fiduciario@simplificpavarini.com.br
ITAÚ UNIBANCO S.A.
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100
São Paulo/SP - CEP 04344-902
At.: André Saies
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br
Ref.: Resgate Antecipado Facultativo Total, Juros e Prêmio da 10ª (décima) Emissão de Debêntures Simples, 
não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Quatro Séries, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Natura Cosméticos S.A.
Prezados Senhores,
A NATURA COSMÉTICOS S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Alexandre 
Colares, n° 1188, Parque Anhanguera, CEP 05106-000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 71.673.990/0001-77, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social por seus representantes legais, na qualidade de 
emissora (“Emissora”) da 10ª (décima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, em quatro séries, para distribuição pública com esforços restritos (“Debêntures”), 
nos termos da Cláusula 6.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 10ª (décima) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até Quatro Séries, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos de Distribuição, da Natura Cosméticos S.A.” celebrada em 22 de julho de 2019 entre a 
Emissora e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente 
fiduciário e representante da comunhão de titulares das Debêntures, conforme aditada de tempos em 
tempos (“Escritura de Emissão”), informá-los sobre a realização do resgate antecipado facultativo total das 
Debêntures da 1ª (primeira) (NATUA0/BRNATUDBS0D1), 2ª (segunda) (NATUB0/BRNATUDBS0E9), 
3ª (terceira) (NATUC0/BRNATUDBS0F6) e 4ª (quarta) (NATUD0/BRNATUDBS0G4) séries da referida 
emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”), observadas as seguintes condições:
1. Data de Resgate: o Resgate Antecipado Facultativo ocorrerá no dia 06 de dezembro de 2022 (“Data 
do Resgate Antecipado Facultativo”).
2. Valor de Resgate Antecipado Facultativo: na Data do Resgate Antecipado Facultativo, os 
titulares das Debêntures de todas as séries farão jus ao pagamento da soma dos seguintes montantes
a) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, qual seja:
(i) para a 1ª (primeira) série: R$10.000,00000000 por Debênture;
(ii) para a 2ª (segunda) série: R$10.000,00000000 por Debênture;
(iii) para a 3ª (terceira) série: R$10.000,00000000 por Debênture; e
(iv) para a 4ª (quarta) série: R$10.000,00000000 por Debênture.
b) Juros Remuneratórios da respectiva série, calculados pro rata temporis desde a última Data de Pagamento 
dos Juros Remuneratórios, qual seja, 26 de agosto de 2022, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Facultativo, qual seja:
(i) para a 1ª (primeira) série: R$379,13118999 por Debênture;
(ii) para a 2ª (segunda) série: R$383,28842000 por Debênture;
(iii) para a 3ª (terceira) série: R$383,28842000 por Debênture; e
(iv) para a 4ª (quarta) série: R$383,28842000 por Debênture.
c) Encargos Moratórios, se houver; e
d) prêmio de resgate correspondente a 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) ao ano base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, pelo prazo remanescente entre a Data do Resgate Antecipado 
Facultativo e a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva 
série acrescido dos Juros Remuneratórios da respectiva série, conforme o caso, de forma que o Prêmio de 
Resgate, para cada série, será:
(i) para a 1ª (primeira) série: R$62,27478713 por Debênture;
(ii) para a 2ª (segunda) série: R$62,29973052 por Debênture;
(iii) para a 3ª (terceira) série: R$62,29973052 por Debênture; e
(iv) para a 4ª (quarta) série: R$62,29973052 por Debênture.
3. Local e Procedimento de Resgate: o Resgate Antecipado Facultativo deverá ser realizado: 
(i) para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP 
UTVM (“B3”), conforme procedimentos adotados pela B3; ou (ii) para as Debêntures que não estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, na sede da Emissora e/ou em conformidade com os procedimentos do 
Banco Liquidante (conforme definido na Escritura de Emissão), conforme aplicável. O Resgate Antecipado 
Facultativo será realizado na proporção devida a cada um dos titulares das Debêntures, de acordo com o 
número de Debêntures detidas por cada um, e àqueles que forem titulares de Debêntures da Emissora no 
encerramento do Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado Facultativo.
Permanecemos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.
Atenciosamente,

NATURA COSMÉTICOS S.A.
João Paulo Brotto Gonçalves Ferreira

Diretor Presidente e de Relações com Investidores

Otavio Viard de Campos da Silva Tescari
Procurador
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